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PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

240/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E PRIUS
REPRESENTAÇÕES LTDA.

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezenove o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e PRIUS REPRESENTAÇÕES LTDA, neste ato
representado por seu Administrador Sr. MARCILIO DE OLIVEIRA, resolvem em
comum acordo aditar o contrato administrativo n" 240/2018, firmado entre as partes
em data de 27 de agosto de 2018, cujo objeto é a contratação de empresa visando à
prestação de serviço de acompanhamento de publicações em Diários Oficiais
Eletrônicos, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 1.620,00 (um mil seiscentos e vinte reais), conforme
planilha demonstrativa abaixo, tendo como importe o valor de R$ 1.620,00 (um mil
seiscentos e vinte reais), passando o objeto total contratado no valor de RS 3.240,00
(três mil duzentos e quarenta reais), conforme prevê o art. 57, inciso 11, da Lei Federal
n" 8.666/93, de 21/06/1993 e suas alterações subsequentes.

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

R$

Preço

máximo

total R$

1 Serviço de Acompanhamento de
Publicações em Diário Oficial
Eletrônico.

01 Ano 1.620,00 1.620,00

TOTAL GERAL 1.620,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda(do Valor Contratual), em
virtude do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o
valor total contratado na importância R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Nona(da vigência), prorrogando o
prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ficando a nova data de
término dia 31/08/2020.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçõe^
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
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